
PROJETO DE LEI Nº 104/2024

Dispõe  sobre  a  concessão  de  direito  real  de  uso  de  bem
imóvel  à  BETH SHALOM Casa de  Paz,  e  dá outras
providências.

Art. 1° Fica autorizada a concessão de direito real de uso à
instituição sem fins lucrativos BETH SHALOM Casa de Paz, CNPJ nº 12.034.813/0001-81, o
imóvel objeto destacado da Matrícula nº 2.622 do Cartório de Registro de Imóveis de Ibitinga,
com a área a seguir descrita:

“Um terreno de forma irregular com as seguintes medidas e confrontações: - começa no
marco 1,  localizado na margem da Estrada Municipal  IBG-020 –  “Nicola  de  Baptista
Neto” e divisa com Mauricio Roque, daí segue com o rumo 5º 30’NW e distância de 160,50
metros até o marco 2, confrontando com Mauricio Roque; daí segue com rumo 84º NE e
distância de 77,00 metros até o marco 3, confrontando com Severino Minzoni; daí segue
com  o  rumo  83º  NE  e  distância  de  16,56  metros  até  o  marco  3A,  com  a  mesma
confrontação; daí deflete à direita e mede 177,48 metros até o marco 10, confrontando com
a Gleba B de propriedade da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga; daí
deflete à direita e mede 72,00 metros até o marco 1 (inicial), confrontando com a margem
da Estrada Municipal que liga Ibitinga à Tabatinga, IBG-020 – “Nicola de Baptista Neto”,
fechando o perímetro ”. 

Art. 2° A concessão prevista no art. 1° desta Lei se fará
em plena concordância com a Lei Orgânica do Município, pelo prazo de 30 (trinta) anos, a
título  gratuito  e  intransferível,  findo  o  qual  o  imóvel  com  suas  acessões  e  benfeitorias
retornarão para o Município, sem direito a qualquer tipo de indenização. 

Parágrafo Único. Fica dispensada a concorrência  pública para fins dessa Concessão,  nos
termos do § 1°, do artigo 93, da Lei Orgânica do Município.

Art.  3° Fica  a  cessionária  obrigada  a  cumprir  com  os
seguintes encargos, os quais deverão constar no documento de concessão de direito real de
uso: 
I - Manter as dependências em condições de uso e em permanente atividade; 
II - Fica vedada a cessão a terceiros por qualquer título, bem como o uso para fins diversos do
estabelecido.
III –  Permitir  que  a  municipalidade  utilize  as  dependências,  sem  qualquer  ônus,
esporadicamente;

IV – Manter atendimentos de cunho social e filantrópico durante o ano; e

V –  Divulgar  através  dos  meios  de  comunicação  disponíveis  informações  esclarecedoras
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sobre assuntos relacionados as atividades sociais e beneméritas desenvolvidas.

§  1º Caso  as  atividades  da  BETH  SHALOM  Casa  de  Paz  sejam  extintas  ou  haja
descumprimento  dos  encargos  acima  referidos,  o  bem  descrito  no  artigo  1º,  com  suas
eventuais benfeitorias, retomará ao Município, independente de qualquer indenização.

§ 2º A utilização das dependências prevista no inciso III deverá ser expressamente requisitada
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, ficando o Município responsável por eventuais
danos ao patrimônio, decorrentes da utilização.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão
por conta da BETH SHALOM Casa de Paz.

Art. 5° No documento de concessão de direito real de uso
deverão  constar,  obrigatoriamente,  as  cláusulas  restritivas  de  impenhorabilidade,
inalienabilidade e incomunicabilidade.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Ibitinga, 18 de dezembro de 2024.

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 104/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, que “Dispõe sobre a concessão de direito real de uso de bem imóvel à BETH
SHALOM Casa de Paz, e dá outras providências”.

A concessão a que se refere a presente propositura será
feita para que a instituição sem fins lucrativos BETH SHALOM Casa de Paz, CNPJ/MF nº
12.034.813/0001-81, localizada à Rua Sabino do Prado Biondo, 252, Vila Izolina, realize a
ampliação de seus trabalhos.

A duração da presente concessão é de 30 (trinta) anos, a
título  gratuito  e  intransferível,  findo  o  qual  o  imóvel  com  suas  acessões  e  benfeitorias
retornarão para o Município, sem direito a qualquer tipo de indenização.

Solicitamos parecer favorável dos senhores Vereadores ao
presente projeto de lei, nos termos da legislação vigente.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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